Ilmo. Sr. Dr.

HERON DE OLIVEIRA

D.D. Superintendente Regional do Trabalho e Emprego/RS  

                        O Sindicato dos Empregados no Comércio de Cachoeira do Sul, localizado à Rua Senador Pinheiro Machado, 1136, com registro sindical sob nº LNJ 25.885/1943, CNPJ 87.775.235/0001-33, conjuntamente com o SINDICATO INTERMUNICIPAL DO COMÉRCIO VAREJISTA DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL , registrado no MTE sob o nº MTB 46000.006976/99 ,inscrito no CNPJ sob o nº 90.818.667/0001-99, em cumprimento ao disposto na Instrução Normativa SRT/MTE nº 01,de 24 de março de 2004, solicitam o depósito,registro e posterior arquivamento da presente Convenção Coletiva de Trabalho, firmada pelos representantes autorizados pelas respectivas assembléias, realizadas, respectivamente, realizada em 27 de março de 2008, na cidade de Cachoeira do Sul, RS, à Rua Senador Pinheiro Machado, 1259; e em 3 de setembro de 2007, na Rua  Voluntário da Pátria nº 513 ,conj.601, em Porto Alegre –RS.

      Para tanto, apresentam uma via original do instrumento a ser depositado, registrado e arquivado, nos termos do inciso II , do art.4º da Instrução Normativa SRT/TEM nº 01, de 24 de março de 2004. 

Nestes Termos,

Pedem Deferimento.

Cachoeira do Sul, 18 de setembro de 2008.

        Sindicato dos Empregados no Comércio de Cachoeira do Sul
Carlos Alberto Rossi - Presidente - CIC – 103.657.290-00              
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                        CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO

Sindicato Profissional: Sindicato dos Empregados no Comércio de Cachoeira do Sul, RS, localizado à Rua Senador Pinheiro Machado, 1136, registrado no MTE sob o nº LNJ 25.885/1943, inscrito no CNPJ sob o nº 87775235/0001-33, neste ato representado pelo Sr. Carlos Alberto Rossi, CIC - 103.657.290-00, e
Entidade Patronal: Sindicato Intermunicipal do Comércio Varejista de Gêneros Alimentícios do Estado Rio Grande do Sul, registrado no MTE sob o nº MTB 46000.006976/99, inscrito no CNPJ sob o nº 90.818.667/0001-99, neste ato representado pela Sra. Ana Lúcia Garbin – CPF 514180370-87 - OAB/RS 28.959.

 
Categoria abrangida: empregados no comércio varejista de gêneros alimentícios de Cachoeira do Sul. 

CLÁUSULA  1ª  -  TRABALHO EM DOMINGOS E FERIADOS 
            Os estabelecimentos comerciais de gêneros alimentícios funcionarão com a utilização de empregados em todos os domingos e feriados municipais, estaduais e federais, com exceção dos dias de SEXTA-FEIRA SANTA, 1º de MAIO, NATAL e ANO NOVO, no turno da manhã e tarde, com período máximo de 8 (oito) horas trabalhado, salvaguardando a legislação trabalhista pertinente. Ficando fixada a jornada e remuneração da seguinte forma:

Empregados em geral: a jornada de trabalho poderá ser de até 8 (oito) horas de trabalho com o pagamento em folga de mais 50% (cinqüenta) por cento das horas trabalhadas na semana seguinte ao domingo/feriado trabalhado. Exemplo: se trabalhar 8 (oito) horas folgará as mesmas 8 (oito) horas e mais 50% (cinqüenta) por cento das mesmas horas, com controle de livro ponto ou similar, independentemente do número de empregados.
PARÁGRAFO ÚNICO


Fica estabelecido que o repouso semanal remunerado deverá coincidir, pelo menos uma vez no período máximo de três semanas, com o domingo, respeitadas as demais normas de proteção ao trabalho. 

CLÁUSULA 2ª – DIAS DE REPOUSO

Os domingos trabalhados serão considerados dias normais de trabalho, enquanto aqueles dias em que ocorrerá a dispensa do comparecimento ao trabalho para fins de compensação serão considerados, para todos os efeitos legais, como repouso semanal remunerado. 

CLÁUSULA  3ª - VALE TRANSPORTE

           Fica assegurado o fornecimento de vale-transporte para os empregados que trabalharem nos domingos e feriados previstos na cláusula primeira, desde que utilizem transporte público para o deslocamento residência/trabalho/trabalho/residência.

CLÁUSULA 4ª - VIGÊNCIA

         A presente convenção vigorará de 18 de setembro de 2008 até 30 de abril de 2009.

Cachoeira do Sul, 18 de setembro de 2008.

        Sindicato dos Empregados no Comércio de Cachoeira do Sul
Carlos Alberto Rossi - Presidente - CIC – 103.657.290-00              
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